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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 013/2019 
28/02/2019 

 
 

 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso III da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O Serviço Funerário, de competência do município de Laranjeiras do Sul na 
forma estabelecida na Lei Municipal 051, de 1º de setembro de 2015, tem caráter público e 
essencial, conforme dispõe o artigo 10, inciso IV, da Lei Federal nº 7783, de 28 de junho de 
1989 e, compreende aos sepultamentos de corpos humanos sem vida, disciplinado, 
precipuamente, pela circunstância fática do local a ocorrência do óbito. 
 
Parágrafo Único - O serviço de que trata o "caput" deste artigo poderá ser executado 
diretamente pela municipalidade ou outorgado a terceiros através de permissão e consiste na 
prestação de serviços relativos à organização e realização de funerais, remunerados por meio de 
tarifa, conforme estabelecido neste Regulamento e demais atos normativos expedidos pelo 
Poder Público Municipal. 
 

Art. 2º A prestação de serviço funerário será executada mediante autorização à 
pessoa jurídica, fornecida pela Administração Municipal, regendo-se por esta Lei e demais atos 
emanados pelo Poder Público competente. 

 
Art. 3º O Alvará de Localização caracterizado nesta Lei é o documento fornecido 

pela Administração Municipal que autoriza a empresa funerária a estabelecer sua localização 
no Município. 
 
Parágrafo Único - A emissão do Alvará de Localização não exime a necessidade de obtenção 
de outras licenças, tais como ambientais e sanitárias, bem como demais licenças definidas em 
legislação específica. 
 

Art. 4º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
 
I - autorização do serviço funerário municipal: a delegação de sua prestação, feita pela 
Administração Municipal, na forma desta Lei, por meio de autorização a pessoas jurídicas que 
se enquadrem nas exigências contidas nesta Lei e em demais legislações pertinentes, por sua 
conta e risco e por prazo determinado, conforme está previsto no no art. 8º desta Lei; 
 

SÚMULA: REGULAMENTA LEI 051/2015 - SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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II - objeto da autorização: a prestação e exploração do serviço funerário, dentro dos limites do 
Município; 
 
III - autorizada: pessoa jurídica que se enquadre nos requisitos desta Lei e nas referências 
técnicas para o funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres regulada pela 
Vigilância Sanitária Municipal. 
 

Art. 5º Considera-se serviço funerário: 
 
I - fornecimento de ataúdes e urnas mortuárias; 
 
II - remoção e transporte de restos mortais humanos; 
 
III - ornamentação e instalação mortuária de qualquer espécie; 
 
IV - transporte de esquife, urnas ou ataúdes, exclusivamente em veículos funerários; 
 
V - transporte de coroas e flores nos cortejos fúnebres; 
 
VI - intermediação de serviços nas repartições públicas municipais, cartórios de registro civil, 
Instituto Médico Legal (IML), liberação de corpos e demais serviços inerentes ao funeral; 
VII - transporte fúnebre dentro do Município ou deste para outros municípios, respeitada a 
legislação de cada cidade; 
 
VIII - manutenção das salas de velório e demais dependências necessárias à execução dos 
serviços; 
 
IX - a administração, a manutenção e a organização do velório pela autorizada; 
 
X - administrar a comercialização de Planos de Serviços Funerários. 
 

Art. 6º A prestação gratuita de serviços funerários às famílias de baixa renda será 
assegurada diretamente pelo Município ou por empresa por este contratada. 

 
Art. 7º A autorizada deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido nesta Lei e nas normas estabelecidas pela Comissão Gestora 
dos Serviços Funerários Municipais. 

 
Art. 8º São obrigações das empresas funerárias: 

 
I - solicitar a renovação do alvará sanitário e de localização de funcionamento regular; 
 
II - sujeitar-se às normas e regulamentos expedidos pelo Poder Executivo à fiscalização dos 
serviços prestados; 
 
III - assegurar aos agentes fiscalizadores do Município o livre acesso às suas dependências; 
 
IV - manter as instalações adequadas à prestação dos serviços; 
 
V - fornecer a mão-de-obra necessária para a plena execução dos serviços; 
 
VI - observar na prestação dos serviços toda e qualquer prescrição e norma de caráter sanitário 
expedida pelos órgãos competentes e legislação correlata; 
 
VII - prestar serviço funerário durante 24h (vinte e quatro horas), ininterruptamente, admitindo 
o serviço de plantonista; 
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VIII - carimbar cópia do atestado de óbito de cada atendimento que prestar, entregando-o na 
Vigilância Sanitária Municipal até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, devendo constar no 
carimbo o nome da empresa funerária e seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Parágrafo Único - No caso de mudança de endereço ou alteração de razão social, devem ser 
solicitados novos alvarás sanitário e de localização. 
 

Art. 9º É vedado às empresas funerárias: 
 
I - efetuar, acobertar ou remunerar o agenciamento de funerais e de cadáveres, bem como 
manter plantão e oferecer serviços em hospitais, clínicas de saúde, delegacias de polícia e IML, 
em qualquer hipótese; 
 
II - estacionar ou manter veículos identificados no perímetro de 300m (trezentos metros) de 
hospitais e clínicas de saúde, salvo no momento de remoção de cadáver; 
III - cobrar valores padronizados pelos serviços oferecidos; 
 
IV - exercer qualquer outra atividade que não esteja ligada à prestação de serviços funerários; 
 
V - exibir urnas e artigos funerários em local visível ao público externo; 
 
VI - cobrar valores acima do estabelecido por órgão competente. 
 

Art. 10 Para fins de cumprimento desta Lei, são obrigações dos estabelecimentos 
hospitalares e clínicas de saúde: 
 
I - afixar em local apropriado, no interior do estabelecimento, quadro com nome e endereço das 
funerárias cadastradas junto ao órgão Municipal competente; 
 
II - coibir a ação de intermediários entre funerárias e familiares de pessoas falecidas e 
procedimentos necessários para a obtenção da certidão de óbito, dentro do estabelecimento; 
 
III - comunicar ao órgão designado pelo Poder Executivo a ocorrência de óbito interno, cujo 
corpo não tenha sido reclamado até 24h (vinte e quatro horas) após o falecimento; 
 
IV - afixar junto aos necrotérios hospitalares, placa com dimensões mínimas - 50cm x 50cm 
(cinquenta centímetros por cinquenta centímetros), contendo os seguintes dizeres: "Para a sua 
proteção, denuncie ao Poder Público Municipal caso tenha recebido neste estabelecimento 
recomendação ou apresentação de qualquer empresa funerária! Telefone para denúncia: “a ser 
definido em portaria própria do órgão", ou qualquer outro número de telefone que venha a 
substituí-lo. 
 

Art. 11 É vedado aos hospitais e clínicas de saúde reservar um local em as suas 
dependências para funcionários de estabelecimentos prestadores de serviços funerários. 

 
Art. 12 A concessão de alvará de localização de empresas de serviços funerários 

fica condicionada à existência e manutenção dos seguintes requisitos, além dos já elencados nas 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem como, o que determina o 
Artigo 101 a 131 da Lei nº. 024, de 29 de Maio de 2015, e sua regulamentação: 
 
I - área construída mínima que atenda os seguintes requisitos: 
a) sala de recepção; 
b) sala de exposição interna para ataúdes e materiais correlatos; 
c) sala para manipulação de cadáveres, higienização e outros procedimentos como preparo e 
embalsamento de corpos com instalações hidrossanitárias adequadas e sistemas de ventilação 
que impeçam a disseminação de odores à comunidade circunvizinha; 
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d) depósito para estoque de materiais; 
e) dependência para plantonista; 
f) banheiros. 
 
II - veículo fúnebre específico para a remoção de cadáveres, transporte de corpos para o 
sepultamento e outros serviços auxiliares, devidamente adaptado de acordo com as normas da 
ANVISA, registrado em nome da empresa e emplacado como veículo fúnebre no Município, 
devendo estar identificado com emblema ou pintura; 
 
III - estrutura adequada. 
 
§ 1º É facultada a associação para utilização da sala de manipulação de cadáveres, desde que: 
 
I - a sociedade seja composta por, no máximo, 3 (três) empresas funerárias; 
 
II - seja formalmente constituída com CNPJ e alvarás próprios; 
 
III - a sociedade seja dividida em igual parte por cada um dos sócios, os quais serão 
responsabilizados civil e penalmente em caso de ilícitos que venham a ser apurados; 
 
IV - a empresa criada deverá emitir nota fiscal de serviços para cada cadáver manipulado e 
recolher o tributo correspondente; 
 
V - é vedada a locação da sala para terceiros. 
 
§ 2º. - Não será permitido o funcionamento de 2 (duas) ou mais empresas funerárias no mesmo 
endereço comercial. 
 
§ 3º. - A empresa funerária só poderá prestar esse serviço se estiver devidamente licenciada. 
§ 4º. - Os estabelecimentos prestadores de serviços funerários deverão localizar-se, no mínimo, 
a 300m (trezentos metros) de estabelecimentos hospitalares, casa de saúde e similares, IML e 
delegacias de polícia. 
 

Art. 13 Os estabelecimentos que já possuem alvará de localização e alvará sanitário 
e se encontrarem em funcionamento antes da promulgação desta Lei, têm prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias para regularizarem sua situação e enquadrarem-se nas condições 
estabelecidas. 
Parágrafo Único - A adequação das normas da Vigilância Sanitária e Meio Ambiente deverá 
ocorrer de forma imediata, assim como os casos dos art. 8º e 9º desta Lei. 
 

Art. 14 Os estabelecimentos flagrados em atividade sem o alvará de localização, 
terão suas atividades interditadas compulsoriamente. 

 
Art. 15 Os estabelecimentos funerários que possuem alvará de localização há mais 

de 2 (dois) anos e que nunca se estabeleceram fisicamente terão seus alvarás de localização 
cassados, com a consequente suspensão do cadastro e da respectiva taxa de fiscalização, bem 
como da taxa de renovação, devendo o proprietário requerer nova licença caso haja interesse. 

 
Art. 16 As infrações decorrentes da inobservância de preceitos desta Lei poderão 

acarretar nas penalidades dispostas na Lei 051/2015. 
 
Art. 17 Fica autorizado o servidor de carreira, nomeado mediante portaria a exercer 

a triagem funerária, tendo as seguintes atribuições:  
  
I - regulamentar, fiscalizar, expedir instruções operacionais e controlar permanentemente a 
prestação do serviço funerário; 
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II - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
requerentes, cientificando-os das providências tomadas; 
 
III - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, aplicando as 
penalidades legais; 
 
IV - autorizar inumações (enterros), traslados e exumações, bem como aprovar projetos e 
licenciar a construção de jazigos, mausoléus e congêneres, mediante o pagamento das 
respectivas taxas; 
 
V– cadastrar e triar os enterros gratuitos e encaminhá-los para as funerárias, distribuindo-os 
equitativamente, em sistema de rodízio próprio. 
 
VI - efetuar pesquisas, levantamentos, estudos e avaliações e implementar melhorias com vistas 
a ampliar a qualidade na prestação do serviço funerário; 
 
VII - homologar, fixando em decreto as tarifas a serem praticadas pelas concessionárias pelos 
serviços prestados, bem como seus reajustes e atualizações, mediante análise de planilhas de 
custos, revisando os valores em consonância com o equilíbrio econômico-financeiro da 
empresa e considerando o caráter público e essencial do serviço;  
 
VIII - intermediar conflitos entre usuários e concessionárias; 
 
IX - disciplinar o uso de salas velatórias (capelas mortuárias), tanatórios e dos demais serviços 
funerários. 
 
X – outras a serem definidas pela administração municipal. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em 
fornecimento marmitas e refeições para atender diversos órgãos do município - 
com item exclusivo para microempresa e empresa de pequeno porte, item de 
livre concorrência e item com cota reservada para microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul vem a público 
informar que a sessão da licitação em epígrafe, cujo objeto é o “Registro de 
preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em fornecimento 
marmitas e refeições para atender diversos órgãos do município - com item 
exclusivo para microempresa e empresa de pequeno porte, item de livre 
concorrência e item com cota reservada para microempresas e empresas de 
pequeno porte”, a sessão terá continuidade no dia 11/03/2019, a partir das 
13h15min., para divulgação do resultado da análise dos documentos de 
habilitação. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de março de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2019- PMLS 
Objeto: Aquisição de compressor odontologico para atender as demandas da 
secretaria municipal de saude. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 25/03/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de março de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANA PAULA VEGA LAMIM LEAL & CIA LTDA  - EPP, inscrita no CNPJ n.º 
05.863.769/0001-57, situada na Rua Diogo Pinto, n.º 720, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-290, neste ato representada pela Sra.  ANA PAULA VEGA LAMIM LEAL, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º 053.168.087-89 e portadora da 
cédula de identidade n.º  11286482-2-IFP/RJ. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DR. VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES – LARANJÃO – 1ª 
ETAPA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
MELHORIAS DO GINÁSIO DE ESPORTES FABIO GRACIR PIASESCKI – LARANJINHA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°,  Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 718.335.109-25 e portador da cédula de identidade nº 4.542.643-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR PARA O MELHORAMENTO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTA Nº. 
95587.473000/1180-04 exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-
09, situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL 
PIMENTEL, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador 
da cédula de identidade nº 2.885.528-42-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 29.980,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital n.º 06/2019 

 
O Prefeito de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da 
Portaria n.º 014/2019, alterada pela Portaria nº 018/2019, resolve, após constatação de problemas 
técnicos no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, TORNAR PÚBLICO a prorrogação das inscrições 
do presente concurso público até o dia 10 de março de 2019 às 23h59min, sendo o dia 11 de março de 
2019 o último dia para pagamento do boleto bancário, referente a taxa de inscrição. 
 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO III – Cronograma 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Período de Inscrição 01/02 a 07/03/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 08/03/2019 
 
 

LEIA-SE: 
ANEXO III – Cronograma 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Período de Inscrição 01/02 a 10/03/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 11/03/2019 
 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de março de 2019. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito de Laranjeiras do Sul - PR 

 
 
 
 
 

ANA PAULA GONZATTO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Laranjeiras do Sul - PR 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 026/2019. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário dos seguinte servidores: 

GABRIEL MIRANDA GURTAT – Diretor de Departamento 40 horas 
Segunda à sexta-feira 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs 
 
RENATA KARINA DE MORAES KURTA – Engenheira Civil 30 horas 
Terça, quarta e quinta-feira 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs 
Sexta-feira 08hs às 12hs e das 13hs às 15hs 
 
MARILENE BORGES DE OLIVEIRA RAMOS – Aux. Serviços Gerais 40 Horas 
Segunda à sexta-feira 07hs 30min às 13hs e das 14hs às 16hs 30min 
 
 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 06 de março de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 027/2019. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 11/03/2019 Á 09/04/2019, para o servidor 
público efetivo, FELIPE MINSKI. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 07 de março 
 de 2019. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. º  06/2019-PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI  123/2006 
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 14H00MIN DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. º  06/2019-PMV, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-
mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VIRMOND, 07 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

ELAINE LOPES MUSIKA 

PREGOEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 028/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 07/03/2019 o Sr. VILMAR DE PAULA RIBAS, 
Portador do RG 5.297.507-70 e CPF 633.147.469-20, para exercer o cargo em 
Comissão de Chefe de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de março de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2018 – PMV  
CONTRATO N° 001-2018 

 
OBJETO: MOTORISTA D – AREA DA SAÚDE. 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: LUIZ JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 080.857.189.36 
VIGÊNCIA: 05 de Março de 2020.  
DATA DE ASSINATURA: 07 de Março de 2019. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2018 – PMV  
CONTRATO N° 002-2018 

 
OBJETO: MOTORISTA D – AREA DA SAÚDE. 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: SANDRO ANTONIO FRANCO ALVES, inscrito no CPF nº 787.640.849.49 
VIGÊNCIA: 05 de Março de 2020.  
DATA DE ASSINATURA: 07 de Março de 2019. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

 
        

 
APROVOU O SEGUINTE 

 
 
 

 RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº. 01/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Legislativo Municipal a conceder Reposição Salarial aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal do Município de Virmond/PR. 

 
A mesa da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, submete a apreciação do Plenário o seguinte projeto de resolução: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Legislativo Municipal de Virmond/PR a conceder 

reposição salarial aos seus Servidores Públicos dos cargos em provimento efetivo e 
comissionados. 

 
Parágrafo único: A reposição salarial será de 12,08% (doze vírgula oito por cento). 
 
Art. 2º. A reposição da qual trata o artigo 1º será concedida ficando reajustados os 

salários conforme anexo I, parte integrante desta resolução. 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2019. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, de Virmond/PR, 06 de março de 2019. 
 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

NÍVEIS CARGO CLASSE 
INICIAL 

A CONTADOR 3.322,41 
B AGENTE ADMINISTRATIVO 1.903,39 
C AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1078,59 

 
 

TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
ÚNICA 

DE 3.278,08  
AJ 3.278,08  

ALP 1.903,38 
AI 983,40 

 
LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR LINHA DE CONHECIMENTO E COLUNA DE 
MERECIMENTO 
 

 
Nível A - CONTADOR  

1 2 3 4 5 
AA 3.322,41 3.388,86 3.456,64 3.525,77 3.596,28 
AB 3.488,53 3.558,30 3.629,47 3.702,06 3.776,10 
AC 3.662,96 3.736,22 3.810,94 3.887,16 3.964,90 
AD 3.846,10 3.923,03 4.001,49 4.081,52 4.163,15 
AE 4.038,41 4.119,18 4.201,56 4.285,59 4.371,30 
AF 4.240,33 4.325,14 4.411,64 4.499,87 4.589,87 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

... ... ... ... ... ... 
 
 
 
Nível B - AGENTE ADMINISTRATIVO 

 1 2 3 4 5 
BA 1.903,39 1.941,46 1.980,28 2.019,89 2.060,29 
BB 1.998,56 2.038,53 2.079,30 2.120,88 2.163,30 
BC 2.098,48 2.140,45 2.183,26 2.226,93 2.271,47 
BD 2.203,41 2.247,48 2.292,43 2.338,28 2.385,04 
BE 2.313,58 2.359,85 2.407,05 2.455,19 2.504,29 
BF 2.429,26 2.477,84 2.527,40 2.577,95 2.629,51 

... ... ... ... ... ... 
Nível C - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
  1 2 3 4 5 

CA 1078,59 1100,16 1122,17 1144,61 1167,5 
CB 1.132,52 1.155,17 1.178,27 1.201,84 1.225,88 
CC 1.189,15 1.212,93 1.237,19 1.261,93 1.287,17 
CD 1.248,60 1.273,58 1.299,05 1.325,03 1.351,53 
CE 1.311,03 1.337,25 1.364,00 1.391,28 1.419,11 
CF 1.376,59 1.404,12 1.432,20 1.460,84 1.490,06 

... ... ... ... ... ... 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Virmond, em 06 de março de 2019. 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N° 003, DE 07 DE MARÇO DE 2019. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 038 de 11 de setembro de 2018. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 038/2018, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 038 de 11 de setembro de 2018. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de março de 2019 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 
 

DECRETO N.º 37, DE 07 DE MARÇO DE 2019. 
 

 
 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve,  

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica alterada a Comissão para o Plano Municipal de Arborização. 

 
MEMBROS DA COMISSÃO  

NOME FUNÇÃO 

CLAUDECIR CELLI Presidente 

EVERTON TIAGO PINTO Vice Presidente  

PETTERSON VINICIUS PRAMIU Membro 

 
 

Art. 2° Os servidores já mencionados serão responsáveis pela realização técnica de 

Estudos para a implantação do Plano Municipal de Arborização, dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, prorrogáveis por igual período. 

 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pela organização, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

  Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de março de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 
 

DECRETO Nº 38, DE 07 DE MARÇO DE 2019. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
para aquisição de uniformes profissionais, 
camisetas para campanhas, bonés, jaquetas, 
coletes, jalecos, bolsas, mochilas e uniformes 
para banda. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 03/2019-PMNL,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras para aquisição de 

uniformes profissionais, camisetas para campanhas, bonés, jaquetas, coletes, jalecos, bolsas, 

mochilas e uniformes para banda, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão 

Presencial (SRP) 03/2019 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

 
 ANA CLAUDIA ALVES 

Presidente 

ODAIR JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA Membro 

VICTOR LUIZ ZAGO Membro 

MICHELE DE CÁSSIA ROSSA BABINSKI Membro 

 
Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 05 (cinco) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo primeiro: Serão analisadas pela Comissão a partir de critérios OBJETIVOS, 

pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

 

   I - Da matéria prima: o tecido deve ser o especificado em Edital; 

II – Dos bordados e estampas: não devem conter falhas. 

III – Do acabamento; as peças devem estar íntegras, montadas corretamente e as suas 

costuras devem ser feitas de tal modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

pontos falhados, rompidos ou soltos. Os tamanhos devem seguir as medidas previstas no (Anexo 

II), sendo permitido uma margem de tolerância nas medidas de até 3% para mais ou para menos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de março de 2019. 

 

 

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  S RP N.º  04/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 14:00 
HO RAS  DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º 04/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é o Registro de Preços para a aquisição de 
impressos gráficos para uso de todas as secretarias e 
departamentos do município de Foz do Jordão .  O edital e  seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junto ao 
Departamento de Licitações,  solicitadas através do e-mail: 
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 07 de março de 2019.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  
Pregoeira 

 
 

 

 

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  05/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PRE GÃO  PRESE NCI AL  N.º 05/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Contratação de empresa para prestar 
serviços de monitoramento presencial nos estabelecimentos 
públicos municipais .  O edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  
solicitadas através do e -mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou 
através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 07 de março de 2019.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  
Pregoeira 

 
 

 

 

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  06/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 14:00 
HO RAS  DO DIA 21 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PRE GÃO  PRESE NCI AL  N.º 06/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Contratação de empresa de Monitoramento de 
Sistemas Eletrônicos de Segurança para prestação de Serviços de 
Monitoramento e Manutenção nos de Sistemas de Alarme 24h. Implantação e 
manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Monitoramento de CFTV, com 
armazenamento de imagens com monitoramento a distância. Prestação de 
serviços integrados e gerenciados de manutenção preventiva e corretiva na 
rede Foz online e central telefônica analógica e IP.  O edital e  seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junto ao 
Departamento de Licitações,  solicitadas através do e-mail: 
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 07 de março de 2019.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 
Pregoeira 

 
 

 

 

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  07/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DIA 22 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PRE GÃO  PRESE NCI AL  N.º 07/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Contratação de 1 (um) médico 
ginecologista para compor a Equipe de Saúde ESF com carga horária 
de 20 horas semanais.  O edital e  seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  
solicitadas através do e -mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou 
através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 07 de março de 2019.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 
Pregoeira 

 
 

  

 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  S RP N.º  03/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º 03/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Registro de preços para Contratação de 
empresa para prestação dos serviços periódicos de cedência de 
equipamentos para armazenagem de resíduos (conteiners), coleta,  
transporte, tratamento e destinação final em aterro específico, 
devidamente licenciado pelos órgãos de controle ambiental, dos 
resíduos sólidos domiciliares, lixo orgânico (não reciclável) em 
aterro Classe II .  O edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede 
da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  
solicitadas através do e -mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou 
através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 07 de março de 2019.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 PARA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL REGULARMENTE CONSTITUÍDA, QUE EM REGIME 
DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE 
PINHÃO, CONTRIBUAM PARA A CONSECUÇÃO DE 
FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO DE 
INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS 
LUCRATIVOS, E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS À ASSISTÊNCIA AOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, COM AS SEGUINTES 
ATIVIDADES, OBJETIVOS, ATENDIMENTO E VALOR: 
 
OBJETO: Repasse para capacitação de adolescentes/jovens 
sob risco e vulnerabilidades sociais, buscando através de 
atividades desenvolvidas por eles a conscientização sobre a 
importância da QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL bem como a 
valorização e aplicação dos conhecimentos adquiridos, 
através de cursos como: Fotografia, Auxiliar Administrativo, 
Manutenção e Operação de Computadores e Organização de 
Eventos. 
 
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 
 
 
OBJETO: Repasse para aquisição de materiais que 
possibilitarão desenvolver os atendimentos no centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da APAE com 
melhor qualidade tais como: Combustíveis e lubrificantes; 
Gêneros de Alimentação; Material de Expediente; Material de 
acondicionamento e embalagem; Material de Limpeza e 
produtos de higienização; Uniformes, tecidos e aviamentos e 
Outros Serviços de Terceiros. 
 
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal Nº 13.204, 
De 14 De Dezembro De 2015, e Decretos Municipais 
167/2017 e 244/2017. 
PARECER JURÍDICO Nº 037/2019 – WALDIR FIGUEIREDO 
RECCANELLO – OAB/PR 30.804. 

 
Pinhão - PR, 07 de MARÇO de 2019. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 001/2019 – CRJ 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º: 004/2019 

 
O Presidente, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica 
PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL – SRP n.º 001/2019, o 
qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA, do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, para o dia 19/03/2019 às 09h00, 
devido á falta de publicação em tempo hábil no Mural de Licitações do TCE-PR. 
  
 

Guarapuava, 07 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ODIR ANTONIO GOTARDO 

 Presidente - CRJ 

 
                          

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 011/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  009/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO OBRA ESPECIAZADA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL, de acordo com as especificações que 
constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar 
a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 21 de março de 2019, às 08:30horas, com 
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 21 de 
março de 2019, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 08 de março 
de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda 
pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 07 de Março de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 008/2019 

 
 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° - Remanejar o servidor público Sr. EDICLEVES FERNANDES 
SYRYCZYK, matricula 767-1, Motorista, cargo efetivo, para prestar serviços na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para atender ao interesse público. 
 
Art. 2° - O servidor publico acima citado fica subordinado ao Secretario Municipal 
de Transportes. 
 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 07 de março de 
2019. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 009/2019 

 
 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° - Remanejar o servidor público Sr. CLEOMAR DENIS DE SOUZA, 
matricula 859-1, Motorista, cargo efetivo, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Saúde, para atender ao interesse público. 
 
Art. 2° - O servidor publico acima citado fica subordinado ao Secretario Municipal 
de Saúde. 
 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 07 de março de 
2019. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais 
hospitalares de uso único para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, à seguinte proponente:  
 
a) – ALVES E SARTOR LTDA - EPP, CNPJ: 07.724.523/0001-20, foi vencedora nos lotes 07, 13, 22, 
34, 42, 53, 54 e 57, com o valor total global de R$ 19.010,00 (dezenove mil e dez reais); 
b) - MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEIDCAMENTOS – EIRELI - EPP, CNPJ: 27.105.456/0001-
72, foi vencedora nos lotes 12, 14, 20, 21, 23 e 38, com o valor total global de R$ 6.010,00 (seis mil e 
dez reais); 
c) - BML HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ: 27.187.758/0001-37, foi vencedora no lote 19, com o 
valor total global de R$ 1.390,00 (hum mil trezentos e noventa reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
       
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019/PMEAI 

 
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial, a qual tem por objeto a aquisição, de forma 
parcelada, de materiais hospitalares em geral para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte 
proponente:  
 
1- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME, CNPJ: 82.291.311/0001-11, foi vencedora nos lotes 
01, 02, 05, 07, 10, 16 e 20, com o valor total global de R$ 6.632,88 (seis mil seiscentos e trinta e 
dois reais e oitenta e oito centavos); 
2-  MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEIDCAMENTOS – EIRELI - EPP, CNPJ: 27.105.456/0001-
72, foi vencedora no lote 15, com o valor total global de R$ 1.380,00 (hum mil trezentos e oitenta 
reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019/PMEAI 

  
Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal designado pela Portaria nº 
002/2019, datado de 02/01/2019, ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
a qual tem por objeto a aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material permanente - 
diversos, para uso na Farmácia Básica, com recursos do IOAF (Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica), através da Secretaria Municipal de Saúde, às seguintes proponentes:  
 
INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 03.629.033/0001-93, vencedora nos lotes 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14 e 16, com o valor total global de R$ 4.264,05 (quatro 
mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos); 
 
VIA NOVITA LTDA - ME, CNPJ: 04.447.180/0001-05, vencedora no lote 13, com o valor total global 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais); 
 
HM LINCK - ME, CNPJ: 00.660.664/0001-87, vencedora no lote 15, com o valor total global de R$ 
9.100,00 (nove mil e cem reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
      
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019/PMEAI 
 

   Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2019/PMEAI à 
empresa INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 
82.206.236/0001-43 da Cidade de Quedas do Iguaçu – PR., com o valor global de R$ 43.800,00 
(quarenta e três mil e oitocentos reais), a qual tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços mensais de manutenção da Rede de Iluminação Pública do Perímetro 
Urbano e do Distrito de Boa Vista de São Roque, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 

  Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019/PMEAI 

 
 

           Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 

instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 

 
    Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 8º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2018 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, OS QUAIS A 
PARTIR DA DATA DE 01/03/2019, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A)- ÓLEO DIESEL 
COMUM, AUMENTO EM PERCENTUAL DE 3,34%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,31 (TRÊS REAIS E 
TRINTA E UM CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,42 (TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS) POR LITRO; B)- ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO EM PERCENTUAL DE 3,28%, PASSANDO O 
VALOR DE R$ 3,47 (TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,58 
(TRÊS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO E C)- GASOLINA COMUM, AUMENTO EM 
PERCENTUAL DE 2,66%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,34 (QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,46 (QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 01/03/2019. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  06/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  
Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 20 de março de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREG ÃO PRESENCI AL  (SRP)  Nº  06/2019 ,  cujo objeto é  a  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NOS CURSOS 
DESENVOLVIDOS  PELA SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JUNTO AOS CLUBES DE MÃES,  conforme disposto no Edital.  O Edital  e  seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no end ereço 
supracitado junto a Divisão de Licitação  ou solic itados no e-mail :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro  - PR, 07 de março de 2019.  

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  07/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 20 de março 
de 2019, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 07/2019 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO,  conforme disposto no Edital .  O Edital  e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço supracitado junto a Divisão de Licitação  ou solicitados no e-
mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 07 de março de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL  
CNPJ 76.681.550/0001-85 

Edital de Convocação 
  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA QUADRIENAL 
 

Ficam convocadas as Entidades de Prática Desportiva e Ligas filiadas à Federação 
Paranaense de Futebol (FPF), na pessoa de seus Presidentes ou substitutos legais, na 
forma prevista no Estatuto da FPF, para Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral 
Ordinária Quadrienal, a realizarem-se no dia 30/03/2019 (trinta de março de dois mil e 
dezenove), na Rua Comendador Araújo, 499, em Curitiba – PR (Hotel Pestana - sala Poty 
Lazzarotto), às 09h30min (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos membros aptos, e em segunda convocação às 10h00min (dez 
horas), com qualquer número de membros aptos presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 
 
1 - Discutir e votar o relatório, as contas e o Balanço Anual das atividades 
administrativas e financeiras do exercício de 2018 (art. 7º, I, alínea “a”); 
2 - Aprovar a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 (art. 7º, I, 
alínea “b”); 
3 - Eleger o Presidente e os 7 (sete) Vice-Presidentes da FPF, assim como os 5 (cinco) 
membros efetivos e os 3 (três) membros suplentes do Conselho Fiscal da FPF (art. 7º, 
II, alíneas “a” e “b”). 
 
Poderão participar da Assembleia Geral Ordinária e da Assembleia Geral Ordinária 
Quadrienal, os membros aptos que atendam as previsões do art. 6º, § 1º, § 2º e incisos do 
Estatuto da FPF. 
 
A partir da publicação deste Edital, a relação dos membros aptos com direito a voto e o 
Regulamento Eleitoral da Comissão Eleitoral, instituída pelo Ato da Presidência nº 06/2019 
da FPF, estarão à disposição no Boletim Oficial do sítio eletrônico da FPF e, também, para 
os membros aptos na Secretaria da Comissão Eleitoral, instalada no térreo da sede da FPF 
em Curitiba. 
 
Todos os documentos contábeis e demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2018 
se encontram na Tesouraria da FPF, para consulta dos membros aptos a participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, nos termos do Estatuto da FPF, em horário de funcionamento 
da Entidade. 
 
Conforme o art. 4º e incisos e artigos 85, 86, 87, 88, 89, 90 incisos e parágrafo único do 
Estatuto da FPF, somente será aceito o registro de chapa completa, a partir do dia seguinte 
da primeira publicação deste Edital até os 5 (cinco) dias que antecedem a data designada 
para a Assembleia Geral Ordinária Quadrienal, no protocolo da Secretaria da Comissão 
Eleitoral, respeitado o horário das 13 às 19 horas. 
 
 

Curitiba, 07 de março de 2019. 
  

 
  

HÉLIO PEREIRA CURY 
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-ISSJ 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO PERMANENTE PARA 
ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME NORMAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 057/2018, COM A FINALIDADE 
DE CREDENCIAR, HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS DE 
U.T.I. ADULTO. 
CONTRATO Nº 01-19 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, representado pelo Presidente Sr. MARCIO MARREIROS. 
CONTRATADA: ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 
19.338.456/0001-94, neste ato representada pelo Sr. ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI. 

VALOR: R$ 40.170,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). 

CONTRATO Nº 02-19 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, representado pelo Presidente Sr. MARCIO MARREIROS. 
CONTRATADA: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.949.582/0001-82, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO DA SILVA VASCONCELOS. 

VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 

CONTRATO Nº 03-19 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, representado pelo Presidente Sr. MARCIO MARREIROS. 
CONTRATADA: CLAROMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ n.º 21.552.695/0001-94, neste ato representada pela Sra. SILVANA PELAIS PESENTI. 

VALOR: R$ 99.793,00 (noventa e nove mil setecentos e noventa e três reais). 

CONTRATO Nº 04-19 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, representado pelo Presidente Sr. MARCIO MARREIROS. 
CONTRATADA: WORLDMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 
08.344.903/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ KAVATURO. 

VALOR: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12 MESES 
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 06 DE MARÇO DE 2019. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ.  
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Vestibular agendado, inscrições abertas.

42 3621 7000

O mercado de 
trabalho é muito exigente. 
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